
Júri popular absolve PMs acusados de matar suspeito
rendido

Julgamento feito pelo Tribunal do Júri em São José dos Campos (SP) absolveu na terça-feira (30/10) dois policiais
militares envolvidos no assassinato de um homem suspeito de roubo durante abordagem.

Um dos militares foi  acusado de homicídio, com a qualificadora de
impossibilitar a defesa da vítima. O outro respondia por tentativa de
homicídio, com a qualificadora impossibilitar a defesa da vítima e de que
a execução não se consumou por circunstâncias alheias à vontade do
agente. Um deles também foi acusado de portar arma de fogo com
identificação suprimida e implantá-la na cena do crime.

Nos dois casos, e em relação a todos os delitos imputados, os jurados
reconheceram que os policiais cometeram os crimes, mas decidiram
absolvê-los.

Sequência das  ações

Os fatos ocorreram em setembro de 2021. Consta nos autos que as
vítimas haviam praticado crimes de roubo a dois mercados, com
emprego de arma de fogo e, enquanto fugiam, foram abordados pela
equipe de policiais da qual os réus faziam parte.

Segundo reportagem do G1, os assaltantes já estavam rendidos quando os policiais efetuaram os disparos. Uma das
vítimas levou um tiro no tórax, mas não morreu pois usava um colete à prova de balas. O outro, no entanto, mesmo com
as mãos na cabeça, levou três tiros de fuzil e morreu na hora.

As câmeras corporais dos policiais registraram toda a ação. O vídeo mostra que o policial acusado, depois de matar o
homem, planta uma arma com numeração raspada no corpo da vítima para forjar um confronto. Ao ser perguntado pelos
assaltantes, um dos policiais ainda afirma que não prestará socorro à vítima baleada.

Ainda conforme registrado pelas câmeras, há registro do policial acusado de tentativa de homicídio falando: “Eu ia
imaginar? Devia ter dado na cara. Moleque de colete, mano. Eu ia adivinhar?”

Sobre a arma de numeração raspada, plantada no corpo do homem morto, o juiz Milton de Oliveira Sampaio Neto, que
presidiu o Júri, destacou que os jurados reconheceram que “houve apreensão da arma de fogo com sinal identificador
suprimido nas condições descritas nos autos, todavia, o réu não a possuiu, portou ou transportou ilegalmente”.

Condenações e decisão do júri

Na Justiça Militar, oito policiais envolvidos na abordagem foram condenados pela ação, com penas que variam de sete
meses a dois anos e nove meses de detenção, após serem denunciados por crimes como fraude processual, falso
testemunho e falsidade ideológica. Todos eles recorrem em liberdade.

O júri contou com sete jurados — quatro homens e três mulheres — e sete testemunhas, conforme apurado pela TV
Vanguarda. Após deliberações, os sete jurados entenderam que os policiais militares foram os responsáveis pelos fatos, e
que eles não deveriam ser punidos.

O Conselho de Sentença decidiu que os crimes de homicídio consumado e tentado ocorreram conforme descrito nos autos,
porém entenderam que os réus deveriam ser absolvidos.  Com informações da assessoria de comunicação do TJ-SP.
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Júri reconheceu que policiais cometeram crimes, mas

decidiu absolvê-los
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